
Direito Administrativo

DIREITO DISCIPLINAR

Sob êsse título de direito disciplinar pode-se 
reunir todo o regime jurídico rèlacionado com as 
sanções internas aplicadas aos funcionários públi
cos ou às pessoas que vivem na dependência ime
diata dos órgãos da administração.

A importância da disciplina é grande, e de 
tal ordem se vem desenvolvendo que já se lhe pro
cura atribuir foros de autonomia, considerando-a 
como orientada por métodos e princípios jurídi
cos peculiares.

As relações mais íntimas do direito discipli
nar são com o direito administrativo e com o di
reito penal.

Com o direito administrativo, porque não ha 
como negar-se as íntimas relações que devem 
existir entre as normas jurídicas que presidem à 
organização e funcionamento da administração e 
as normas que orientam as relações entre a ad
ministração e os seus funcionários ou aqueles que 
vivem na dependência direta da administração.

Por isso mesmo é que colocamos o direito dis
ciplinar dentro do direito administrativo, com um 
regime de sanções muito peculiar, específico à na
tureza das infrações a cuja repressão é destinado.

Com o direito penal tambem tem o direito 
disciplinar relações muito íntimas, porque o di
reito disciplinar é constituído essencialmente por 
um regime de sanções e, por isso mesmo, sofre 
a influência direta, imediata, do direito penal.

Êste capítulo das relações entre o direito dis
ciplinar e o direito penal é bastante interessante 
pela multiplicidade das doutrinas que se entre- 
chocam.

Não será difícil, entretanto, chegar-se a uma 
solução si considerarmos, de um lado, a esfera de 
influência de cada uma dessas disciplinas e, de
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outro lado, os métodos e os princípios que lhe 
servem de base.

Dentro dêsse quadro, considerando-se a es
sência de cada uma dc-las, chegar-se-á à definição 
dos seus elementos essenciais, específicos.

O autor italiano M. La T o r r e , cujos traba
lhos se recomendam pela clareza da exposição, 
assim determina os traços essenciais e caracterís
ticos das penas disciplinares :

a) em matéria disciplinar não se aplicam 
as atenuantes do direito penal, relativas a idade, 
enfermidade mental, etc.;

b) em matéria disciplinar o princípio da 
solidariedade se aplica mesmo na falta de dis
posições especiais ;

c) em matéria disciplinar as penas pecuniá
rias sempre se transmitem aos herdeiros ;

d) em matéria disciplinar aplicam-se, por 
analogia, as normas relativas à prescrição penal, 
quando faltem disposições especiais ;

e) às penas administrativas não se aplicam 
os institutos da graça ou da anistia ;

f) finalmente, o processo disciplinar e ad
ministrativo tem carater peculiar e não se con
funde com o processo criminal. (1)

Por aí bem se vê como as diferenciações in-' 
teressam pontos essenciais do direito penal e como 
algumas das matérias alí tratadas são mesmo es
tranhas ao direito administrativo, ou melhor, à 
doutrina geral dêsse direito.

Aliás, seguindo a lei natural da evolução de 
todos os regimes jurídicos, não falta até quem

(1) La Torre — Elementi dl Dlritto Amminlstra- 
tivo — pg. 209, nota. — Leonce Royer — Parallèle entre 
la ptocêdure des actions administratives et Ia procédure 
judiciaire.
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pretenda atribuir ao direito disciplinar carater au
tônomo, com princípios e normas próprios que o 
diferenciam de outros ramos do direito. (2)

Esta uniformidade levou mesmo certos auto
res a crearem uma doutrina que prega a unidade 
do direito disciplinar como sistema jurídico, apli
cando-se as suas nerrnas a todas as instituições, 
públicas ou particulares, desde que bem se definn 
a natureza coletiva da entidade. (3)

Sustentam êsses autores que o direito disci
plinar visa protejer a ordem interna de uma enti
dade coletiva, que êsse é o interesse que tem em 
vista proteger e, por isso mesmo, pouco importa 
que seja pública ou particular a instituição.

O raciocínio levaria fatalmente a afastar-se o 
direito disciplinar de qualquer outra disciplina 
jurídica, atribuindo-lhe uma posição singular a 
meio caminho entre o direito público e o direito 
Privado, órfão que, na expressão de H a u r i o u , 

Procura os seus pais sem poder encontrá-los.
Mas a verdade é que, dentro dos novos prin

cípios que regem a vida das organizações parti
culares, têm de se considerar as atividades pri
vadas como integradas no regime geral das insti
tuições, interessando, por conseguinte, diretamente 
a vida do Estado, dentro de um quadro de ativi
dades públicas descentralizadas, constituídas em 
Qrande parte pela colaboração dos particulares 
com a administração. (4)

Não repugnaria, por isso mesmo, aplicar por 
extensão, às atividades privadas, pelo menos ao 
seu regime disciplinar interno, as mesmas nor
mas jurídicas que presidem à vida interna da ad
ministração .

Isto não importaria em confundir-se a natu
reza jurídica do direito disciplinar, mas apenas

tornar extensiva a aplicação das suas normas 
9erais à vida das coletividades privadas.

Essa extensão, porém, só pode ter, no mo
mento presente, carater estatutário ou contratual, 
Cuja obrigatoriedade de aplicação importaria evi
dentemente em considerar as normas referidas no 
^esmo pé das disposições legais.

O poder judiciário já tem, aliás, notadamente 
n°s casos de certos estabelecimentos bancários,

(2) Ver especialmente — Nézard ~  Les Príncipes 
Sénéraux du dtoit disciplinaire.

(3) Ver especialmente a obra de Légal e Brethe 
la Gressaye — Le pouvoiv disciplinaire dans les ins-

tüutions privées.
(4) B . Geny — De la collaboration des particuliers 
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reconhecido como regime disciplinar obrigatório 
as normas consagradas nos seus estatutos e regi
mentos internos.

Mas a amplitude de aplicação das normas 
de direito disciplinar às entidades privadas não 
importa em confusão quanto à existência, dentro 
do quadro do direito administrativo, de um di
reito disciplinar com normas perfeitamente rea
justadas àquelas que orientam a disciplina geral, 
isto é, o próprio direito administrativo.

Efetivamente, não será impossível aproximar 
as normas de aplicação das sanções disciplinares 
às das sanções administrativas, quer em seu con
teúdo, quer em seu processo, entrosando-as den
tro de princípios e normas uniformes.

Os regulamentos e regimentos internos, as 
sanções administrativas aplicadas aos que, estra
nhos ao serviço, com êle mantêm relações, as me
didas e sanções disciplinares, orientam-se por prin
cípios gerais uniformes.

O que é peculiar a cada um é a finalidade 
específica, a ordem de atividades que visa regu
lar, o agente passivo sôbre o qual se exerce a 
ação da atividade pública.

Por isso é que o direito disciplinar está mais 
aproximado do direito administrativo do que do 
direito penal.

Êste se movimenta dentro de um quadro mais 
largo, mais livre, quer em sua expressão material, 
quer formal.

O direito penal procura absorver com seus 
princípios, sob a influência, aliás, de idéias auto
ritárias, outras disciplinas jurídicas, especialmente 
o direito administrativo e o disciplinar, procuran
do uniformizar o regime das sanções e penetrando 
na vida administrativa, no campo das 'contraven
ções e das infrações administrativas, de um modo 
geral.

Mas esta orientação só pode ser nociva à pró
pria atividade do Estado, porque a vida discipli
nar como a administrativa, no que diz com a obe
diência aos regulamentos administrativos, se deve 
movimentar dentro de um setor fechado que com
preenda a vida do Estado na esfera puramente 
administrativa.

Esta tem um sentido restrito, compreende a 
administração propriamente dita, os meios dire
tos de que dispõe o Estado para manter os seus 
serviços.

Neste terreno deve o direito disciplinar e ad
ministrativo ficar imune da influência de outras 
normas que não aquelas ditadas pelo Estado.


